ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 6º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidenta: Edimê Erlinda de Lima Avelar; 1º Vice-Presidente: João Bosco de Castro Borges (Bosquinho); 1º Secretário: Otaviano Marques de Amorim; 2º Secretário: Vicente de Paula Sousa. CHAMADA INICIAL: Todos os 17 (dezessete) vereadores presentes. HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho de 2014 (dois mil e quatorze), no Plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Em nome de Deus, havendo número regimental, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração foi feita pelo Vereador Lindomar Francisco Tavares, acompanhado pelos demais vereadores e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. TRIBUNA LIVRE I: O Senhor Frederico José Muniz Galvão de Albuquerque fez uso da tribuna livre com o objetivo de solicitar a parceria do Legislativo no que se refere à contribuição patronal dos servidores da Câmara Municipal para o Fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas – Faserv. Alegou que a Lei 6789, de 26 de agosto de 2013, que dispõe sobre a reestruturação do Faserv, especialmente em seu art. 3º, inciso II, está trazendo prejuízos econômicos ao Fundo, tendo em vista que esta Casa optou, no ano passado, por contribuir apenas pelo número de servidores que efetivamente aderirem. Segundo Frederico Albuquerque, atendendo cerca de 6.000 (seis mil) servidores e prestando assistência há mais 15 anos, a entidade, para não abandonar seus usuários, está bancando administrativamente um plano de saúde, que não é necessariamente sua função, e tem funcionado com medidas emergenciais, até que seja contratada, em breve, a operadora de saúde para melhor atendimento dos credenciados. Ao finalizar, pediu, então, que a Câmara Municipal volte a pagar pela totalidade dos servidores. Em face do pronunciamento, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar afirmou que se reunirá com os parlamentares para fazer uma análise do pleito, e o Vereador Lindomar Francisco Tavares destacou que, embora acredite que realmente tenha feito falta a solicitada contribuição para o Faserv, o art. 3º, § 4º, significa uma grande conquista, que deve ser mantida, uma vez que exime os servidores do magistério de terem o desconto incidido também sobre as suas aulas facultativas. O Vereador lembrou também que o pedido deve ser analisado com cautela, pois assim que for contratada a operadora de saúde, o desconto dos servidores passará de 3% (três) para 4% (quatro por cento). TRIBUNA LIVRE II: Com o consentimento dos vereadores, também participou da tribuna a Assessora Jurídica do IPREM, Aylla Cimetta Gontijo, para manifestar o seu posicionamento em defesa do Projeto de Lei Complementar nº 596/2014, que “Altera a redação do art. 2º da Lei Complementar nº 445, de 12 de março de 2014”. De acordo com a Assessora Jurídica, é necessária a citada alteração, uma vez que o art. 2º da Lei Complementar nº 445, de 12 de março de 2014, da forma como está, tem causado muitos problemas, pois existem mães que estão praticamente três meses sem receber o auxílio natalidade e também diversos servidores que não poderão requerer o auxílio doença daqui a 1 (um) ano, já que são necessários 12 (doze) meses de carência. Para ela, segundo a Constituição Federal, os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias “estavam acobertados pelo Regime Geral de Previdência e, agora, com a atual lei, realmente estão órfãos”. ORADOR INSCRITO: Como orador inscrito, o Vereador Francisco Carlos Frechiani teceu críticas à atual Administração Municipal, dizendo que o Executivo, cuja fama ruim já extrapolou fronteiras, tem tido poucos acertos, a exemplo da insistência do Prefeito na continuidade com a Construtora Araguaia Minas na feitura das obras do Município, já que, segundo Frechiani, a empresa não cumpre contratos e obrigações com funcionários, deixando obras da cidade paralisadas, como as obras do Córrego Caixa D’água e da Avenida Ivan Borges, e outras ainda nem iniciadas como a canalização do Córrego do Monjolo, cujos recursos financeiros já estão na conta do Município desde o ano passado. Segundo o Vereador, se o Prefeito não tomar a atitude de retirar as obras das mãos da Araguaia Minas, irá se repetir toda a novela da Avenida Ivan Borges Porto. Além disso, Francisco Frechiani contou que, em visita à Secretaria de Infraestrutura, constatou a falta de condições mínimas de trabalho para os engenheiros, como a ausência de mesas e computadores. Mencionou também o estado caótico da saúde pública, citando a grande falta de medicamentos na Farmácia Municipal e a falta de vagas nos hospitais locais para a implantação do Programa Samu Regional, que tem Patos de Minas como sede. Relatou, por fim, possíveis perseguições sofridas por servidores públicos municipais na Prefeitura. Segundo Frechiani, os servidores efetivos estão trabalhando sobre pressão, opressão e perseguição, pois quando contrariam a Administração, são transferidos compulsoriamente para a Ceasa ou para o barracão da Secretaria Municipal de Infraestrutura. O Vereador citou como exemplo a situação da Técnica de Administração/Nível Superior, Brenda Alice Parreira, servidora há 20 (vinte) anos da Prefeitura e atuando há 8 (oito) como gerente do Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde, que, por motivo de perseguição, autoritarismo e arbitrariedade do Secretário de Administração, foi destituída do cargo de gerente e remanejada, sem explicações e sem o conhecimento do Secretário Municipal de Saúde, para a Secretaria de Municipal de Infraestrutura (Processo 11162), situação essa que, além de absurda, contraria a Lei Complementar 002/1990 (Estatuto do Servidor), já que a remoção “ex-officio” de um para outro setor, seção, divisão ou secretaria deve ser feita por ato do Prefeito e não do Secretário de Administração, como ocorreu. Lembrou que, ao tomar posse, o Chefe do Executivo criou o Conselho de Governo, que não teve e não está tendo atuação nenhuma. Para o Vereador, os diversos problemas enfrentados pela atual Administração são frutos não somente da falta de gestão do Prefeito Municipal, como também de todas as pessoas que compõe a sua esquipe de trabalho. Diante do exposto, informou aos demais vereadores que iria formalizar, durante a Reunião, requerimentos direcionados aos senhores Pérsio Ferreira de Barros, Secretário Municipal de Administração, Dr. Dirceu Deocleciano Pacheco, Secretário Municipal de Saúde, e Nelson Nogueira Silva, Secretário Municipal de Infraestrutura, para que comparecessem à próxima Reunião Ordinária da Câmara Municipal, que será realizada no dia 10 de julho de 2014, às 14 horas, a fim de prestarem esclarecimentos sobre diversos assuntos. PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Projetos de Lei: 3891/14, de autoria do Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior, que “Altera a redação do art. 2º da Lei nº 2.067, de 14 de novembro de 1985, que “Estabelece a proteção do patrimônio histórico de Patos de Minas e autoriza o Poder Executivo a instituir o Conselho Municipal de Patrimônio Histórico e Artístico de Patos de Minas e dá outras providências”; 3937/14, de autoria do Vereador Antônio Ferreira da Rocha, que “Denomina Marciano Pinto Coelho a atual Rua 7-B, localizada no Bairro Residencial Sorriso”; 3942/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza a abertura de crédito especial para criação do elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária”; 3943/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o § 3º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, ao tempo em que abre crédito especial para criação do elemento de despesa e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”; 3947/14, de autoria do Vereador Vicente de Paula Sousa, que “Denomina Travessa Ubá a Travessa localizada na quadra 45, setor 11, Bairro Padre Eustáquio”; 567/14, de autoria do Vereador Lásaro Borges de Oliveira, que “Altera a redação do art. 49 da Lei Complementar nº 379, de 24 de janeiro de 2012, que “Institui o Código de Posturas do Município de Patos de Minas”; 595/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Cria o cargo de Gestor de Aeródromo”; 596/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera a redação do art. 2º da Lei Complementar nº 445, de 12 de março de 2014”. Indicações: 0453 a 0504/14. Requerimentos (Votos de Pesar): 0324 a 0358 e 0360/14. Requerimentos (Solicitação) 0359/14. Moções de Aplausos: 0049 a 0050/14. PARECERES: O Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro devolveu para votação os Projetos de Lei 3891, 3937, 3942, 3943, 3943, 3947 e 596 e emenda. Pediu vista do Projeto de Lei Complementar 596/14 o Vereador Lásaro Borges de Oliveira. O Vereador Vicente de Paula Sousa solicitou a retirada do Projeto de Lei 587/2014. O Vereador Francisco Frechiani devolveu para votação os projetos que estavam sob sua vista, quais sejam 580/14, 583/14; 588/14; pediu vista do Projeto de Lei 3891/2014; e apresentou emenda ao Projeto de Lei 595/2014, solicitando que fosse votado em 1º e 2º turnos. O Vereador Lindomar Francisco Tavares defendeu a aprovação do Projeto de Lei 3943/2014, que, em consonância com a Indicação 1392/2013, de sua autoria e de outros vereadores, objetiva a construção de muro e melhorias no Centro Social Urbano (CSU), nova sede da 156.ª Companhia da Polícia Militar. Sobre o Projeto de Lei 596/2014, a Vereadora-Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar e os vereadores Francisco Carlos Frechiani, Braz Paulo de Oliveira Júnior, Lindomar Francisco Tavares, José Carlos da Silva (Carlito) e Valdir Reis de Jesus solicitaram ao Vereador Lásaro Borges reconsiderar o pedido de vista, permitindo que a proposição fosse votada, nesta tarde, nos dois turnos. Francisco Frechiani alegou os sérios prejuízos que poderão ser causados aos agentes de saúde e aos agentes de endemias, citando a Constituição Federal, a qual, em seu § 13, do art. 40, dispõe que “ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social”. Dessa forma, como os agentes de saúde e de endemias ocupam empregos públicos, a previdência está a cargo do regime geral (INSS) e não do regime individual (IPREM) previsto na Lei Complementar nº 445, estando, pois, os agentes desamparados, não podendo, por exemplo, receberem o auxílio natalidade e nem o auxílio doença daqui a 1 (um) ano. Destacou que “defender os agentes é aprovar o projeto” e alegou, ainda, que, ao vencer, em breve, o mês de competência, o Município depositará os recursos erroneamente na conta do IPREM, podendo o Legislativo, ao votar e aprovar o Projeto nesta tarde, evitar que isso aconteça. Apoiou as palavras do Vereador Francisco Frechiani, o Vereador Valdir Reis de Jesus, referendando que, sendo o Vereador Lásaro Borges defensor dos agentes, ele deve permitir a votação da proposição nesta reunião. Braz Paulo reforçou que os servidores estão desguarnecidos, não estando acobertados nem pelo INSS e nem pelo IPREM, e que, em caso de eventuais acidentes, poderá ser acionada a Justiça e, inclusive, o Vereador Lásaro Borges, sendo, portanto, temerário que o projeto não seja votado nesta data. Lindomar Tavares destacou que esse é o momento de alterar, de corrigir, para se fazer o melhor para a categoria e solicitou à Presidência permitir a fala de representantes do IPREM, mesmo sem estarem inscritos previamente, para prestarem esclarecimentos sobre assunto.  O Vereador José Carlos da Silva (Carlito) salientou a necessidade de os vereadores repensarem as suas atitudes políticas, pois é preciso respeitar e cumprir as leis. Não obstante o pedido dos colegas parlamentares, o Vereador Lásaro Borges de Oliveira manteve o pedido de vista, sob a justificativa de que os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias estão órfãos desde 1996; e de que irá fazer uma assembleia com os agentes e acionar os advogados para análise do projeto. Em face do posicionamento do Vereador Lásaro Borges, o Vereador Otaviano Marques de Amorim opinou que fosse concedida a ele a vista solicitada e que ele assumisse os riscos; e a Presidenta Edimê Avelar ponderou a necessidade de refletir melhor sobre o pedido de vista e de agir com razoabilidade diante de uma causa que requer urgência, para não prejudicar a categoria, uma vez que foram prestados todos os esclarecimentos necessários. Sugeriu, então, conceder vista até o dia seguinte, com o agendamento de uma reunião extraordinária para votação. Como o Vereador Lásaro Borges não acatou a sugestão sob a alegação de que o tempo não é suficiente para a realização da assembleia e análise que pretende realizar, a Presidenta definiu que, diante da falta de compreensão e diálogo, fosse aplicado o Regimento Interno, e, assim, concedeu a vista da citada matéria legislativa. O Projeto de Lei 567/2014, de autoria do Vereador Lásaro Borges, recebeu parecer contrário da Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR), por conter vício de iniciativa e constitucionalidade ao ensejar aumento de despesa pública. Diante disso, o autor Lásaro Borges defendeu a votação do projeto, argumentando que, mesmo com parecer desfavorável, a matéria legislativa prevê a tomada de atitude frente à grande quantidade de lixo depositada próximo ao Mercado Municipal, contribuindo para que a cidade possa estar bonita, limpa, com  contêiners. Argumentou, ainda, que, no seu entendimento, a proposição não enseja aumento de despesa, pois poderá ser aplicada a partir dos futuros contratos. Então, o Vereador Lindomar Francisco Tavares, como membro da CLRJ, ressaltou que o Parecer se refere à inciativa e não ao mérito, pois quanto ao mérito a ideia, de fato, é fantástica. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 1º TURNO: Os Projetos de Lei 3937, 3942, 3943, 3943, 3947, 567, 580 583, 587, 58 e 595/14 e emenda, após serem analisados pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR, em reunião na data de 24 de junho, receberam pareceres favoráveis, com a exceção do PLC 567/14, o qual recebeu parecer contrário. Submetidos à discussão e à votação, em 1º turno, foram aprovados por 14 votos, com a exceção dos Projetos 567/14, que foi rejeitado por 14 votos a 1 do Vereador Lásaro Borges de Oliveira; 587/14, que foi retirado pelo autor; e do PLC  595/14, que foi aprovado por 15 votos. Registraram-se as ausências dos Vereadores João Bosco de Castro Borges e Lásaro Borges de Oliveira. Na votação do PLC 595/14, registrou-se a ausência somente do Vereador João Bosco de Castro Borges. O Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro requereu a dispensa do interstício legal para votação dos projetos em segundo turno, ainda nesta tarde. Requerimento aprovado. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 2º TURNO: Os Projetos de Lei 3937, 3942, 3943, 3947, 580, 583 e 588 e 595/14, após serem analisados e devolvidos pelas comissões de mérito com pareceres favoráveis, foram submetidos à discussão e à votação e aprovados por 15 votos, registrou-se a ausência do Vereador João Bosco de Castro Borges. Encaminhados à Comissão de Legislação, Justiça e Redação para emissão de pareceres de redação, os projetos foram devolvidos com pareceres favoráveis. Submetidos à discussão e à votação, foram aprovados da mesma forma em que foram em 2º turno, observadas as normas regimentais. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES, REQUERIMENTOS E MOÇÕES: As Indicações: 0453 a 0505/14, o Requerimento (Solicitação) 0359/2014, 0361 a 0364/2014 e as Moções de Aplausos: 0049 a 0050/14, pautados, foram submetidos à discussão e à votação em único turno e aprovados por 15 votos. Os Requerimentos (Votos de Pesar) 0324 a 0358 e 360/14 foram lidos pelo 1º Secretário Otaviano Marques de Amorim e submetidos à consideração dos vereadores. COMUNICAÇÕES: O Vereador Lásaro Borges de Oliveira fez apelo ao líder do Prefeito para que o Executivo atenda a Indicação de reforma urgente da Praça de Santana de Patos. ATA: Aprovada. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei 3937, 3942, 3943, 3947, 580, 583, 588 e 595/14, à sanção. Projetos de Lei Complementar 584, 590 e Projeto de Lei 3891/14, sob vista Vereador Francisco Carlos Frechiani. Projeto de Lei Complementar 596/14, sob vista do Vereador Lásaro Borges de Oliveira. Projetos de Lei Complementar 567 e 587/14, arquivem-se. Indicações 0453 a 0504/14, Requerimento de Solicitação 0359/14 e Moções de Aplausos: 0049 a 0050/14, encaminhem-se. Requerimentos de Votos de Pesar 0324 a 0358 e 360/14, cumpram-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 16 horas e 10 minutos. CHAMADA FINAL: 16 (dezesseis) vereadores presentes, ausente o Vereador João Bosco de Castro Borges. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar convocou para a reunião especial de entrega dos diplomas de Moções de Aplausos, que será realizada amanhã, dia 27, às 19 horas, no plenário; para a reunião especial de entrega da Medalha de Destaque Rural do Ano, no dia 3 (três) de julho, às 14 horas; e para a próxima reunião ordinária no dia 10 de julho de 2014, no horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 26 de junho de 2014.
